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Projeto de Lei n.° 1‘ /C /2025

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ENFRENTAMENTO AO FEMINICIDIO

CAPITULO|
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO FEMINICIDIO

Art. 1°. Fica instituido, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa Municipal de
Enfrentamento ao Feminicidio, voltado & preveng&o e ao combate ao feminicidio,
extremo da violéncia contra as mulheres e meninas, nos termos da legislagdo nacional
vigente e das normas internacionais de direitos humanos sobre a matéria, especialmente,
da Lei n° 13.104, de 9 de margo de 2015, da Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006, e da
Convencio Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia Contra a Mulher -

Convencio de Belém do Para.

§1° O feminicidio consiste no homicidio de mulheres e meninas em situagéo de violéncia
domeéstica e familiar, ou por menosprezo ou discriminag@o por ser mulher, como em caso

de crime antecedido por violéncia fisica ou sexual.

§2° O enfrentamento ao feminicidio inclui as dimensdes de prevencgao a toda e qualquer
forma de violéncia contra as mulheres, assisténcia e garantia dos direitos das mulheres

em situagdo de violéncia e seus dependentes.
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Art, 2°, O Programa considerara que as mulheres ndo sdo um grupo populacional

homogéneo, assim, ndo sdo afetadas da mesma forma pelas multiplas violéncias, dentre
elas o feminicidio, e injusticas sociais produzidas pelas estruturas patriarcais e raciais.

Paragrafo unico. As agdes levardo em conta que as violéncias que afetam as mulheres
sd0 marcadas também pelas diferengas econémicas, culturais, etarias, raciais, de
identidade de género, de orientagdo sexual, de deficiéncia, idiomaticas e de
cosmogonia/religido.

CAPIiTULO I
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

Art. 3° S3o objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicidio:

| — reduzir o nimero de feminicidios no Municipio;

Il — promover o fortalecimento e a articulagéo da rede de enfrentamento e atendimento as
mulheres em situagao de violéncia;

Il — garantir e proteger os direitos das mulheres em situacéo de violéncia considerando o
racismo patriarcal e as diferengas étnicas, geracionais, de orientagao sexual, identidade
de género, de deficiéncia e de territorialidade;

IV — promover uma mudanga cultural e de transformac&o dos estereétipos que embasam
violéncias contras as mulheres, levando em conta a perspectiva interseccional e
imbricada de discriminagdes variadas;

V — prestar assisténcia articulada e integral, conforme os principios e as diretrizes
previstos na Lei Organica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude, no Sistema
Unico de Seguranca Publica, nos termos do art. 9° da Lei n° 11.340, de 2006.

VI — estimular parcerias entre érgdos governamentais, ou entre estes e entidades nao

governamentais, nas areas de politica para as mulheres, seguranca plblica, assisténcia
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social, saude, educac&o, trabalho, habitagéo e cultura, para a efetivagio de programas

de prevencéo e combate a todas as formas de violéncias contra as mulheres;

VIl —implementar fluxo para a rede de servigos de atendimento as mulheres em situacéo
de violéncia e seus dependentes;

VIl — promover a articulagdo, com encontros periédicos, da rede de servicos de
atendimento as mulheres em situag&o de violéncia sediada no Municipio;

IX —fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento as mulheres em situacéo de
violéncia;

X — garantir condi¢gbes adequadas de trabalho para as funcionarias e funcionarios da
rede municipal de atendimento as mulheres em situacéo de violéncia, priorizando a
realizagdo de concursos plblicos;

XI — motivar o estabelecimento de parcerias com 6rgdos prestadores dos servicos de
formacéo e responsabilizacédo para atendimento dos agentes envolvidos em situagées de
violéncia contra as mulheres;

XIl —impulsionar parcerias com instituigbes de ensino superior, objetivando apoio técnico
especializado em estudos relacionados as violéncias contra as mulheres e feminicidio;
X1 - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates no &mbito da Secretaria
Municipal de Assisténcia Social e com a sociedade civil e movimentos sociais, a fim de
propor politicas publicas para eliminar todas as formas de discriminagéo e violéncia
contra as mulheres;

XIV — fomentar politicas de formac&o e sensibilizagdo permanente de funcionarios das
areas de seguranga publica, saude, educagio, assisténcia social, cultura em temas
relacionados as violéncias contra as mulheres, em suas articulagdes com raga, etnia e
diversidade sexual, nos termos do art. 8°, VIl, da Lei n. 11.340, de 2006;

XV — produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas formas de violéncias

contra as mulheres e feminicidios no Municipio.
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XVI — evitar a revitimizagdo e a violéncia institucional no atendimento as mulheres em

situagado de violéncia, realizando, para tanto, estudo de falhas do atendimento;

XVII — assegurar acessibilidade na rede de atendimento as mulheres em situagao de
violéncia, garantindo o atendimento integral as mulheres com deficiéncia;

XVIII — implementar politicas de acompanhamento as mulheres sobreviventes de
tentativas de feminicidio e aos seus dependentes, com atengao especial para as
consequéncias fisicas e psicologicas;

XIX — garantir o acesso a politicas de atendimento aos dependentes de mulheres em
situagao de violéncia e vitimas de feminicidio, com atengéo especial ao
acompanhamento psicolégico em psicoterapia individual através da atengao basica em
saude;

XX — priorizar mulheres em situagéo de violéncia e sobreviventes de feminicidio como
publico-alvo em programas, projetos e agdes sociais no Municipio;

XXI — promover campanhas educativas permanentes sobre as violéncias contra as

mulheres que alertem nao apenas para a necessidade de denunciar, mas também de

identificar as violéncias que ocorrem e érgéos de atendimento.

CAPITULO Il
DA IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA

Art. 4° Apos a realizagéo de audiéncias publicas, com a oitiva da sociedade civil e dos
profissionais da rede de atendimento as mulheres em situagéo de violéncia, sera
elaborado um Plano de Agdes para o Enfrentamento ao Feminicidio, voltado a prevencéo
ao feminicidio e a consolidagdo e ampliagao da rede de atendimento as mulheres em
situacédo de violéncia, acompanhado de cronograma, o qual considerara que os maiores
indices de feminicidio sdo contra mulheres negras, e priorizara os territérios com maiores
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indices de violéncia contra as mulheres.

Art. 5° Sdo agdes a serem implementadas pelo Programa Municipal de Enfrentamento ao
Feminicidio:

| — promog¢do de agbes de formacgao e sensibiliza¢ao continuas de funcionarios puiblicos
na tematica de género e violéncia contra as mulheres;

Il — formacao e sensibilizagdo dos agentes publicos nas areas de segurancga publica,
saude, educagao, assisténcia social, cultura acerca da presente Lei;

Il — criagdo de mecanismos de identificagdo e coibi¢cdo das praticas que revitimizam as
mulheres na rede de atendimento as mulheres em situagéo de violéncia, afastando-as do
sistema de protegdo e garantia de direitos;

IV — elaboragao de Protocolos Municipais para o Atendimento de Mulheres em Situagéo
de Violéncia e seus dependentes, identificando os servicos disponiveis na rede de
atendimento local, suas atribui¢des e responsabilidades, definindo um fluxo de
atendimento para a rede de servicos;

V — acompanhamento periddico e continuo dos fluxos de atendimento e politicas
relacionadas as mulheres em situagao de violéncia, conjuntamente com a sociedade civil
e poder legislativo, através de Comité de Monitoramento;

VI — promogao e articulagéo da rede de servigos de atendimento as mulheres em
situagdo de violéncia sediada no Municipio;

VIl — ampliar e garantir abrigos para acolhimento provisério de mulheres e seus
dependentes, vitimas de violéncia, bem como garantir auxilio para sua subsisténcia, nos
termos da Lei Organica do Municipio;

VIll - elaboragao de acordos de cooperagao, ou outro mecanismo cabivel, entre o

Municipio, Estado do Pernambuco e a Unido para criar um Cadastro Unico para os casos

o

de violéncia contra as mulheres, visando atendimento mais célere e integral;

IX —realizagio de campanhas e agdes educativas permanentes, que favoregam
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a desconstrugao dos mitos e esteredtipos relacionados a sexualidade das mulheres e a

naturalizacdo da violéncia contra as mulheres;

X —realizagédo de campanhas de enfrentamento ao assédio e a violéncia contra as
mulheres nos espagos publicos, destacando-se a Campanha Permanente de
Conscientizacdo e Enfrentamento ao Assédio e a Violéncia Sexual no Municipio;

XI — disponibilizagao as mulheres em situagao de violéncia e sobreviventes de
feminicidios, se assim desejarem, a inclusdo nos Programas Municipais relacionados ao
mundo do trabalho, geragdo de renda, economia solidaria, capacitagéo profissional e
habitagao;

Xl — criagéo de indicadores de avaliagéo das politicas publicas de enfrentamento as

violéncias contra as mulheres e feminicidios no Municipio.

Olinda, 08 de Abril de 2025.

As Comissdes competentes.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa criar um programa de enfrentamento contra o feminicidio
de forma pratica e concreta, uma vez que, o indice de assassinatos contra as mulheres
vem tomando proporgdes alarmantes, mesmo com a implementagdo da Lei Maria da
Penha, muitos casos de feminicidio vem sendo registrado em Olinda, pelo simples motivo
de ser “Mulher”. Esses sdo casos visiveis de uma estatistica cotidiana no pais, no Estado
de Pernambuco e em Olinda. Desta forma, é preciso enfrentar as raizes culturais e
estruturais, que legitimam o sentimento de poder dos homens sobre o corpo e vida das
mulheres.

Nesse sentido, € preciso contextualizar o feminicidio dentro das desigualdades e
violéncias estruturais vivenciadas pelas mulheres em nossa sociedade. O feminicidio € a
forma mais extrema de violéncia contra as mulheres, € a ponta do iceberg. Assim,
propomos através deste Projeto de Lei a implantagdo do Programa Municipal de
Enfrentamento ao Feminicidio, incluindo as dimensdes da prevengao a toda e qualquer
forma de violéncia contra as mulheres, assisténcia e garantia dos direitos das mulheres

em situagéo de violéncia e seus dependentes.

Desta forma espero contar com o apoio dos nobres membros desta Casa, para a

aprovagdo do presente Projeto de Lei.
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Olinda, 13 de Maio de 2025.

Felipe Nascimento
Vereador
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